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EDITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ATUALIZAÇÃO DE BASE DE DADOS CADASTRAL IMOBILIÁRIA ATRAVÉS 
DE LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL, MAPEAMENTO 
MÓVEL TERRESTRE, MAPEAMENTO URBANO BÁSICO E DEMAIS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA 
DO MUNICÍPIO DE AREIAS-SP. 
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EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito de Areias/SP, PAULO 
HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO, no uso de suas atribuições legais, através da 
Comissão de Licitações e Contratos, torna publica a abertura do processo 
licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2021, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, regido pelo Decreto Municipal nº 13/2010, pela Lei Federal nº 
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores com as demais  condições 
fixadas neste instrumento convocatório. 

DATA DE ABERTURA: 30/06/2021 às 8:30 horas. 

 
1 – DAS ÁREAS REQUISITANTES 

Secretaria Municipal de Administração 

2 – DO OBJETO 

2.1 O presente Pregão presencial para registro de preço tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DE BASE DE 
DADOS CADASTRAL IMOBILIÁRIA ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO 
AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL, MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, 
MAPEAMENTO URBANO BÁSICO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE AREIAS-

SP, solicitados pelas Secretarias acima mencionadas, conforme especificação 

do Anexo I deste Edital. 

3 – DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 

3.1 Qualquer interessado poderá, através do fax (12) 

3107-9100 ou e-mail licitacao@areias.sp.gov.br, solicitar esclarecimentos deste 
certame em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura oficial 
do mesmo. 

3.2 As impugnações deverão obrigatoriamente, serem 
formalizadas por escrito, devidamente assinadas (conter nº do CNPJ, a razão 
social e o nome do representante que assinou), e  protocolados  na  sede  da 
Prefeitura Municipal de Areias/SP, à Rua Nove de Julho, 202, centro, Areias/SP, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data  fixada  para  a abertura oficial deste 
certame. 

3.3 Os esclarecimentos e impugnações serão 
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respondidos no prazo máximo de 01 (hum) dia a contar do seu recebimento. 

3.4 É de exclusiva responsabilidade do interessado à 

obtenção de adendos e/ou esclarecimentos, não podendo alegar desconhecimento 

relativo às informações deste Edital. 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste PREGÃO os interessados 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto desta licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e em seus Anexos. 

4.2 Não poderão participar da presente licitação as 
empresas: 

4.2.1 Que  se   encontrarem   sob   processo   de   falência, 
recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas ou em 

processo de liquidação extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, sociedades 
estrangeiras que não funcionem no país; 

4.2.2 Que estejam suspensa, impedida ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.2.3 Que estejam proibidas de contratar com a 
Administração Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de 
infração administrativa ambiental, nos termos do Artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei 
9.605/1998; 

 

4.2.4 Não atendam ao estipulado na cláusula 4.1; 

4.2.5 Que estejam constituídas sob a forma de 

consórcio ou cooperativas; 

4.3 A observância das vedações do item 4.2 é de 
inteira responsabilidade das licitantes que, pelo descumprimento, sujeitar- se-
ão às penalidades cabíveis. 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Horário de  credenciamento:  Até  às  08:30  horas 
do dia 30/06/2021. 

5.2 O representante da licitante deverá se apresentar 
para credenciamento, junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que 
o credencie a participar deste certame e a responder pelo representado conforme 

modelo do Anexo II deste Edital, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a 
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Cédula de Identidade ou outro documento equivalente. 

5.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento 
público ou particular de procuração, com firma reconhecida, ou documento que 
comprove os necessários poderes especiais para formular  ofertas  e  lances  de 
preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,  em  nome  da 
licitante. 

 

5.3.1 No caso de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa licitante, deverá ser apresentado em original seguido de 
cópia ou cópia autenticada o Estatuto ou Contrato Social, ou somente a  sua 
ultima alteração contratual caso esteja consolidada, comprovando sua 
capacidade de representação legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito 
em ato apartado, deverá ser apresentada em original seguida de cópia ou cópia 
autenticada a ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.3.2 No caso de credenciamento por instrumento 
particular de procuração, com  firma  reconhecida  de  dirigente,  sócio  ou 
proprietário da empresa licitante, deverão ser apresentados no momento do 
credenciamento, em original seguido de cópia ou cópia autenticada, o respectivo 
Estatuto ou Contrato Social acompanhado da última alteração estatutária ou 
contratual e a ata de eleição da Diretoria em exercício, no qual estejam expressos 
os poderes do signatário para exercer  direitos  e  assumir  obrigações  em 
decorrência de tal investidura. 

5.4 A empresa licitante deverá apresentar declaração 
conforme Anexo III, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 

5.5 Será admitido apenas 1 (um)  representante  para 
cada empresa licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar 

apenas uma credenciada. 

5.6 A ausência do credenciado importará a imediata 
exclusão da licitante da sessão de lances e a renúncia ao direito de manifestação 
de interposição de recursos. 

5.7 Os documentos necessários ao credenciamento de 
representante deverão ser apresentados em via original, seguida de cópia para 
autenticação do Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio ou apresentados em cópia 
autenticada por cartório competente. 

5.8 Todos os documentos relativos  ao 
credenciamento deverão estar fora dos envelopes da “proposta comercial” e 
“documentação de habilitação”. 
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6 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1 Deverão ser entregues os envelopes “PROPOSTA 

COMERCIAL” E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, até  as  08:30  horas,  do 

dia 30/06/2021 e abertura da sessão será às 08:30 do mesmo dia. 

6.1.1 Os envelopes  “Proposta  Comercial”  e 
“Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis e hermeticamente 

fechados. 

6.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte 
externa e frontal os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS/SP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS/SP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA) 

 

6.2 A Prefeitura Municipal de Areias/SP não se 
responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentação de 
Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e 
horário definidos neste Edital. 

7 – DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 A proposta comercial deverá ser impressa,  em 
papel timbrado da empresa, em uma via, com suas páginas numeradas e 
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo 
se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito das demais 
licitantes, prejuízo à Administração ou não impedir a exata compreensão de seu 
conteúdo. 

7.2 Todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos serão tacitamente aceitos pela proponente no ato do envio de  sua 
proposta comercial. 

7.3 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

7.4 Nos preços propostos deverão estar incluídos 
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todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais 
ficarão a cargo única e exclusivamente da licitante vencedora. 

7.5 A proposta deverá ser apresentada com validade 

não inferior a 30 (trinta) dias contados da data prevista para a entrega dos 
envelopes. 

7.6 A proposta comercial e a  oferta  deverão 

compreender os itens descritos no Anexo I – Projeto Básico, deste edital; 

7.7 A licitante detentora da proposta de menor preço 
por item deverá encaminhar ao Pregoeiro, via email: licitacoes@Areias.sp.gov.br, 
sua Proposta de Preço AJUSTADA AO PREÇO FINAL, em até 01 (hum) dia 
após o encerramento da sessão do Pregão, mesmo que essa sessão seja 
baixada em diligência, sob pena de desclassificação. 

8 – DA DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO 

8.1 DA HABILITAÇÃO 

8.1.1 O envelope nº.  02  deverá conter obrigatoriamente 
os documentos enumerados nos itens 8.2 a 8.4, apresentados  em  via  original, 
seguida de cópia para autenticação do Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio ou 
apresentados em cópia autenticada. 

8.1.2 Não serão aceitos documentos incompletos, 
ilegíveis, com emendas, rasuras, bem como aqueles que não atenderem as 
exigências deste edital e, ainda, serão considerados inservíveis os protocolos de 
solicitação destes documentos feitos às repartições competentes. 

8.1.3 O documento emitido via Internet poderá ter a sua 
autenticidade verificada no respectivo “site”. 

8.1.4 Os documentos que tiverem prazo de validade 
deverão ser apresentados com este prazo válido. Será considerado prazo válido o 
período de validade explícito no documento que englobar a data fixada para a 
entrega dos envelopes ou inexistindo essa informação, deverá haver a data de 

emissão deste documento em até 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para 
a abertura oficial dos envelopes. 

8.1.5 Será INABILITADA a licitante que deixar de 
apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com 

as exigências deste edital. 

8.2 DA HABILITAÇÃO JURIDICA 
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8.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.2 Ato constitutivo, estatuto social, contrato  social 
com a última alteração ou alteração contratual consolidada, devidamente 

registrado, em se tratando de empresas comerciais, e no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus representantes legais; 

8.2.3 Inscrição  de  ato  constitutivo,  em  caso  de 
sociedades civis, acompanhada de comprovação da diretoria em exercício. 

8.2.4 Decreto de autorização em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em operação no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 8.2.1 a 8.2.4 não precisarão 
compor o envelope “Documentação de Habilitação”, se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.3 DA REGULARIDADE FISCAL 

8.3.1 Provas de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) do Ministério da FINANÇAS; 

8.3.2 Prova de regularidade do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, (site:www.caixa.gov.br ); 

8.3.3 Provas de regularidade para com a Tributos 

Federais: (site: www.receita.fazenda.gov.br); 

8.3.4 Provas de regularidade para com a Fazenda 
Estadual do domicílio fiscal da licitante; 

8.3.5 Provas de regularidade para com a Fazenda 
Municipal (Valores Mobiliários) do domicílio fiscal da licitante; 

8.3.6 Provas de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, 

conforme Lei 12.440 de 07/07/2011. 

8.3.7 Declarações da  licitante  demonstrando  a 
inexistência de fato impeditivo  e  situação  regular  perante  o  Ministério  do 
Trabalho conforme modelo do Anexo IV deste edital. 

8.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

8.4.1 Balanços patrimonial e demonstrações  contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa. O balanço patrimonial deve 
estar registrado. 

8.4.2 No caso de micro ou pequena empresa apresentar 

apenas a declaração do imposto de renda e um documento da junta comercial 
sobre a condição de micro ou pequena empresa. 

8.4.3 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou 
Recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da Justiça do 
domicílio da sede da licitante em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 
fixada para a entrega dos envelopes. 

8.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 Atestado de capacidade técnica (conforme termo de 
referência), expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  que 
comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a 
contento, produtos compatíveis e similares ao objeto da presente licitação. 

8.5.2 O (s) atestado (s) deve (m) ser (em) emitido (s) em 
papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do 
responsável pelas informações atestadas. 

9 – DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 Após encerrar o credenciamento, o Pregoeiro 

declarará aberta a sessão do Pregão, momento em que não mais se aceitará novas 

licitantes, dando-se início à abertura dos envelopes de” Proposta Comercial”. 

9.2 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

9.2.1 As Propostas Comerciais serão analisadas conforme 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

9.2.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências deste ato convocatório; 

b) apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, superestimados ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no § 3º 
do art. 44 e inciso II do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93; 

c) não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas 
em diligências ou no edital. 

9.2.3 O Pregoeiro classificará a autora da proposta de 

menor preço por item e aquelas  que tenham  valores  sucessivos  e  superiores  em 
até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances 
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verbais. 

9.2.4 Se não houver no mínimo 03 (três) propostas 
comerciais nas condições definidas no subitem 9.2.3, o Pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), incluída a proposta 
de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.2.5 No caso de empate  nos  preços,  serão  admitidas 

todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

9.2.6 Se, nos critérios acima, não for possível a obtenção 
do número mínimo de 03 (três) licitantes, seja por desinteresse do mercado, seja 
por desclassificação de propostas escritas, o certame transcorrerá normalmente. 
Porém, caso haja o comparecimento de uma única interessada ou apenas uma 
proposta admitida, o Pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a 
realização da fase de ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste edital 
concernentes à aceitabilidade da proposta, à habilitação, à negociação do preço 
ofertado e à adjudicação. 

9.3 LANCES VERBAIS 

9.3.1 Será dada a oportunidade de nova disputa  às 
licitantes classificadas por meio  de  lances  verbais  e  sucessivos,  de  valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

e os demais. 

9.3.2 As propostas serão separadamente Item por Item. 

9.3.3 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade 
de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público, para 

definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

9.3.5 No início da fase de lances, o Pregoeiro poderá 
definir percentual ou valor mínimo de diferença entre os lances e tempo máximo 
para sua formulação. 

9.4 JULGAMENTOS 
 

9.4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
GLOBAL ofertado, desde que atendidas todas as exigências deste edital. 
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9.4.2 Caso não haja lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de MENOR PREÇO GLOBAL ofertado. 

9.4.3 Sendo aceitável a oferta de MENOR PREÇO 
GLOBAL, será aberto o envelope de Documentação de Habilitação da licitante que 
a tiver formulado, para confirmação das suas condições, conforme termo de 
referência. 

 

9.4. 4 Constatado o atendimento pleno  às 
exigências será declarada a licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

deste edital. 

9.4.5 Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não 
atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 
condições de habilitação da licitante, na ordem de classificação, e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e à ela adjudicado o objeto deste 
edital. 

 

9.4.6 Na reunião, lavrar-se-á Ata circunstanciada da 
sessão, na qual serão registrados todos os atos e ocorrências relevantes e que, ao 

final, será assinada pelos presentes. 

9.4.7 Decididos os recursos ou transcorrido in albis o 
prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá às licitantes julgadas 
desclassificadas os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, inviolados, 
podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

10 – DOS RECURSOS 
11.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será 
lavrada em ata, sendo concedido o prazo de  03  (três)  dias  úteis  para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que 
começarão a correr do término do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada 
vista imediata dos autos. 

11.2 A licitante poderá também apresentar as razões do 
recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a termo  na  respectiva  Ata, 
ficando todas as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada da 
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licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto, 
pelo Pregoeiro, à vencedora. 

11.4 Os recursos  deverão  ser  decididos  no  prazo  de  05 

(cinco) dias úteis. 

11 O acolhimento de recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 O recurso deverá ser protocolizado sede da 
Prefeitura Municipal de Areias/SP, no horário de 08:00 as 11:00 horas e das 

13:00 horas às 16:00 horas, nos dias de expediente. 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro 

encaminhará o processo para o Prefeito que adjudicará o  objeto  à  licitante 
vencedora e homologação do resultado. 

12.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

12.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato das demais cominações 
legais. 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1   As despesas decorrentes do presente contrato 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Manutenção das Atividades de Secretaria de Administração 
3.3.90.30.00 – contratação de pessoa jurídica – outros serviços de terceiros 

01– tesouro 
 

13 – DO PAGAMENTO 

14.1 30 após  a  entrega  da  nota  fiscal,  com  o  devido 
boleto ou conta para pagamento. 
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14.2 As Notas Fiscais devem ser emitidas no valor 
mínimo de R$ 100,00 (cem reais) cada. 

14.3 Os pagamentos serão efetuados no valor 
correspondente à entrega efetiva dos materiais adquiridos, após o responsável 
indicado pela Prefeitura atestar o recebimento  do  objeto,  conforme  artigo  62  da 
Lei 4.320/64. 

 

14.4 Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo 

de validade da proposta, salvo fato fortuito ou força maior. 

14.5 Não ocorrendo o pagamento dentro do prazo 
estipulado por culpa da Prefeitura, esta fará o pagamento corrigido por índice 

determinado pelo Governo Federal, nos termos acima descritos. 

14 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA 

15.1 O objeto da presente licitação deverá ser entregue, 

no máximo 24 (vinte e quatro) horas, através de requisição da Secretaria, de 
acordo com as necessidades da Municipalidade. 

15.2 A Contratada se corresponsabilizará pela total 
garantia dada pelo distribuidor, pela qualidade da prestação de serviço/ 

produtos, correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes. 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Em caso de descumprimento por parte da 

contratada dos compromissos assumidos serão aplicadas as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do disposto neste 
Edital, ou por imperícia, poderá a Prefeitura Municipal de Areias/SP: 

a) Rescindir unilateralmente o contrato; 
b) Aplicar multa de 2%  em  caso  de  pagamento  fora  do  dia 
de vencimento; 

c) Aplicar juros de 0,02 % por dia de atraso de pagamento; 
d) Determinar  a  suspensão  da  participação  da  contratada 
em licitação e o impedimento de  contratar  com  o  Município 
pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo das penalidades 
previstas em lei; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma do Artigo 87, IV da Lei 
8.666/93. 

 
16.3 No processo de aplicação de penalidades  é 
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assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

16.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

16.5 As sanções previstas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular 
processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Constituem anexos deste instrumento 
convocatório, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I – Objeto; 

ANEXO II – Termo de vistoria; 

ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento 
aos Requisitos da Licitação; 

ANEXO V – Proposta Comercial; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inexistência de 

Fato Impeditivo e Situação Regular (Inciso XXXIII, do art. 7º, CF); 

ANEXO VII  –  Modelo  do  Comprovante  de  Retirada  do 
Edital;  

ANEXO VIII – Minuta do Contrato; 

ANEXO VIX – Termo de Ciência e Notificação. 

17.2 A licitante é responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 

 

17.3 Na análise da documentação e no julgamento das 
propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o 

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

17.4 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá 
relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
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licitação, sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, destinadas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 
3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

17.5 A participação da licitante nesta licitação implica o 

conhecimento integral dos termos e condições inseridos neste instrumento 
convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

17.6 Este edital estará disponível no endereço 
www.prefeituraAreias.sp.gov.br, na sede da Prefeitura Municipal de Areias/SP, 
sendo necessário que a empresa licitante que retirar o edital via internet, envie à 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Areias/SP, via fax, um 
comprovante/recibo de retirada deste edital, conforme Anexo VII, para eventuais 
comunicações aos interessados, quando necessário. 

Areias, 09 de junho de 2021 
 
 
 
 
 
 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA COUTINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo I – Do Objeto 
 

1. DO OBJETO - Constitui objeto da presente licitação, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DE BASE DE DADOS 

CADASTRAL IMOBILIÁRIA ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO 

AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL, MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, 

MAPEAMENTO URBANO BÁSICO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A 

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE 

AREIAS-SP. 

VALOR MÉDIO: R$ 185.786,67 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DE BASE DE DADOS 
CADASTRAL IMOBILIÁRIA ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL, 
MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, MAPEAMENTO URBANO BÁSICO E DEMAIS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
AREIAS-SP. 

 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Nos últimos anos o município de Areias - SP tem apresentado representativa 
expansão na sua área de ocupação urbana, onde destaca-se um aumento de novas unidades imobiliárias, 
ampliações de construção e novos estabelecimentos comerciais (atividades econômicas) no município. 

Realizar um trabalho para identificar e atualizar essas áreas de expansão é 
de extrema importância para o município, pois é por meio destas informações atualizadas que o município 
mantém ativo e crescente as suas principais fontes de receitas próprias (IPTU, ITBI e ISS), além de 
subsidiar todas as demais ações de Planejamento do município. 

Nesse sentido, a presente contratação justifica-se pela necessidade de 
atualização da base cartográfica e cadastral do município, a qual encontra-se desatualizada há mais de 20 
anos e, portanto, já não retrata de maneira precisa a realidade de ocupação territorial do município, diante 
da expansão urbana ocorrida nos últimos anos. 

Justifica-se ainda pela recuperação de receita, por meio da manutenção do 
cadastro imobiliário e da identificação de imóveis irregulares e clandestinos. 

Nesse contexto, o presente Termo de Referência, estabelece as condições mínimas necessárias, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUALIZAÇÃO DE BASE DE DADOS 
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CADASTRAL IMOBILIÁRIA ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL, 
MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, MAPEAMENTO URBANO BÁSICO E DEMAIS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
AREIAS-SP. 

 

Tabela 1: Tabela de Serviços 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS Unid. Qtd. 

1 
LEVANTAMENTO, ANÁLISE, DIAGNÓSTICO E ORGANIZAÇÃO 
DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL  

hora 320 

2 
COBERTURA AEROFOTOGRAMÉTRICA EM 6CM 
 

Km² 10 

3 
ELABORAÇÃO DO MAPA URBANO BÁSICO (MAPA DIGITAL 
URBANO) 
 

U.I. 1000 

4 
MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE E OBTENÇÃO DAS 
FOTOGRAFIAS DAS FACHADAS 

Km 
Linear 

20 

5 

 
BOLETIM DE INFORMAÇÃO CADASTRAL ATRAVES DE 
LEVANTAMENTO INLOCO COM DISPOSITIVOS MÓVEIS  
 

U.I. 300 

6 
RELATÓRIO DE DISCREPÂNCIAS E GERAÇÃO DAS 
NOTIFICAÇÕES 
 

U.I. 1000 

 

 
1. LEVANTAMENTO, ANÁLISE, DIAGNÓSTICO E ORGANIZAÇÃO DO CADASTRO 
TÉCNICO MUNICIPAL 

A CONTRATADA deverá realizar levantamento do acervo de informações 
existentes no município, tanto digital como analógico, necessários para a organização dos cadastros 
imobiliário e de logradouro. 

O diagnóstico definirá quais informações são relevantes para o trabalho de 
atualização do cadastro imobiliário e quais tratamentos deverão ser dados aos documentos e dados 
existentes para a constituição e integração do Cadastro Georreferenciado. 

Dentro deste universo de informações a proponente deverá, obrigatoriamente, 
possuir capacidade técnica para sistematizar grupos de dados analógicos e digitais, a saber: 

• Informações Analógicas (em papel): Mapas; Plantas, Leis e Normas sobre uso e ocupação do solo 
e suas diretrizes, cadastros municipais imobiliários; 
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• Informações Digitais: Ortofotos, Imagens Orbitais, Camadas de Restituição de Aerofotogrametria 
(Camadas de divisão fundiária, Distrito, Setor, Quadra, Lote e Edificação e demais informações do 
cadastro municipal imobiliário); 

• Cadastro Imobiliário fornecido pelo município; 

• Cadastro de Logradouros fornecido pelo município; 

• Cadastro de Loteamentos, fornecido pelo Município; 

• Cadastro de Bairros, fornecido pelo Município; e 

• Cadastro de Faces de Quadra fornecido pelo município. 
 

Os boletins de informações cadastrais (BICs) deverão ser digitalizados pela 
CONTRATADA. 

 

2. COBERTURA AEROFOTOGRAMÉTRICA DIGITAL EM 6CM 

Levantamento aerofotogramétrico digital e geração de ortofotos coloridas em 

RGB na escala 1:1.000 para aproximadamente 10 km² datadas após assinatura de contrato, 

compreendendo toda área urbanizada de interesse do município de Areias - SP, com resolução de pixel ou 

GSD de 6 cm. 

A ortorretificação deverá aplicar ajustes radiométricos das imagens visando 

amenizar mudanças de luminosidade entre imagens adjacentes e uniformizar o contraste e tonalidade do 

produto final, evitando ao máximo a perda de informações visuais. As ortofotos deverão estar isentas de 

ruídos, manchas, riscos e deformações nas imagens. A partir das Ortofotos coloridas deverá ser gerado o 

Ortomosaico conforme especificações abaixo: 

a) Aplicar linhas ou polígonos de “junção” (seamlines) de forma a reduzir as diferenças radiométricas e 

geométricas durante a mosaicagem, não será admitido descontinuidade de áreas e de elementos da 

imagem decorrente ao processo de junção das ortoimagens. Deverão ser evitados, quando possível, 

presenças de pontos hiper-luminosos (hot-spot) e os fenômenos de vinhetes nas imagens; 

b) Aplicar, se forem necessários, processamentos para homogeneização da tonalidade das imagens a 

fim de garantir uma transição contínua das cores. Deve-se atentar para utilizar uma imagem de 

referência com melhor contraste e valores de brilho. Nas áreas de junções de imagens a radiométria 

deverá ser contínua; 
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c) As feições lineares como estradas, pontes, ferrovias, viadutos, túneis, entre outros, deverão ser 

retificadas e sem ondulações; 

d) Incongruências geométricas nas junções das imagens causadas por incoerências de modelagem 

do terreno não serão admitidas; e 

e) Deverá ser realizado Balanceamento e Correção Radiométrica na geração de Ortofotos. O software 

de pós-processamento das imagens deverá ser capaz de corrigir as diferenças de tonalidade entre as 

fotos e faixas de voo devido a condições atmosféricas e momentos distintos de tomada de fotos. Após 

o processamento, as diferenças radiométricas entre as ortofotos praticamente não deverão ser 

perceptíveis a olho nu; 

As imagens brutas e processadas deverão possuir resolução radiométrica melhor ou igual a 11 bits. 

Os arquivos digitais deverão ser disponibilizados de acordo com os paramêtros de Datum SIRGAS 2000 e 
Projeção Cartográfica Universal Transversa de Mercator (UTM). 

A aquisição das imagens à ser realizado nesta etapa do trabalho, deverá atender a legislação em vigor, 
independentemente da tecnologia a ser utilizada (voo tripulado ou drone) devendo ser apresentado a 
autorização de Voo do Ministério da Defesa (AVOMD), antes do início da sua execução. 

 

3. ELABORAÇÃO DO MAPA URBANO BÁSICO (MAPA DIGITAL URBANO) 

Os itens a seguir, apresentam de forma detalhada as bases de dados cartográficas à serem fornecidas 
para o município. 

O objetivo é produzir o banco de dados com informações cartográficas para 
área urbana do município na escala de 1:1.000, contendo os seguintes temas principais: 

� Cadastro Imobiliário; 

� Cadastro de Logradouros; 

� Cadastro de Loteamentos, fornecidos pelo Município; 

� Cadastro de Bairros, fornecido pelo Município; 

� Cadastro de Faces de Quadra; 

� Cadastro Socioeconômico; 

A atualização do Mapa Digital Urbano Georreferenciado deverá ser realizada 
para área urbana, estimada em 10km², utilizando as imagens adquiridas no item 2. Os demais elementos 
necessários para elaboração do Mapa Digital serão as plantas de quadras e lotes existentes fornecidas 
pelo município. 
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O Mapa Digital Urbano deverá ser georreferenciado e elaborado na escala 
1:1.000, ou melhor, isento de erros topológicos nos elementos representados. 

A interpretação visual e vetorização para a atualização do mapa digital 
urbano deverá obrigatoriamente ser realizado utilizando o Sistema de Gestão Territorial Multifinalitário, 
implantado na Prefeitura, visando garantir a compatibilidade plena com os dados pré-existentes, em 
ambiente 100% web. 

O fornecimento do Mapa Digital Urbano Georreferenciado deverá contemplar 
toda a área urbana municipal e possuir minimamente as camadas: 

i. Limites de Bairros e Zonas fiscais fornecidas pelo Município, e 
aderente as demais feições; 

ii. Contorno das Quadras; 

iii. Divisas Físicas dos Lotes (fornecido pela prefeitura);  

iv. Eixos de logradouros, composto pelo conjunto de trechos; 

v. Faces de quadra; 

vi. Projeção das Edificações; 

vii. Pontes, Viadutos e Elevados; 

viii. Passarelas; 

ix. Áreas Verdes; e 

x. Áreas abertas, separadas em canto de quadra, Rotatória, 
Canteiro Central e Alças Viárias. 

O serviço à ser realizado deverá contemplar toda a área Urbana Municipal, 
estimada em 10 Km². 

 
4. MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE E OBTENÇÃO DAS FOTOGRAFIAS DAS 
FACHADAS 

Deverá ser realizado a execução de mapeamento móvel com câmera 
panorâmica 360° com veículo de varredura contínua “in-loco” o para obtenção de imagens em modo de 
visualização panorâmica (streetview). Deverão ser coletadas imagens 360° dos logradouros do município, 
de forma com que se possa ter informações detalhadas a respeito das características dos imóveis, com 
representação de suas respectivas fachadas frontais e laterais. Este permitirá a visualização do número de 
porta, beiral de telhado, número de pavimentos, tipo de uso do imóvel, padrão construtivo, bem como 
sanar possíveis dúvidas de interpretação para estruturar móveis.  

Nesta etapa do trabalho, a metodologia empregada deverá utilizar técnicas e 
conceitos de mapeamento móvel, integralmente suprido por um sistema de sensores integrados e 
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embarcados sobre um veículo automotivo (carro). 

O objetivo e resultado desta etapa deverá ser a obtenção de informações 
geoespaciais diversas e completas, das quais as imagens extraídas deverão possuir parâmetros de 
posicionamento determinados e ilustrativos. Nesse contexto, o levantamento deverá empregar a obtenção 
de um conjunto de imagens panorâmicas, que são obtidas através de fotografias subsequentes ao longo 
do caminhamento. 

O mapeamento móvel 360° de varredura “in-loco” deverá ser executado para 
um total estimado de 20 km lineares, contemplando todas as vias pavimentadas, seguindo as 
características técnicas iguais ou melhores as requeridas a seguir: 

 

Sensores de Imageamento 

Câmeras (quantidade mínima) 6 
Resolução da câmera (original) 5MP por câmera 

Resolução do Quadro 2.033 pixels x 2.033 pixels 
Dimensões do quadro 8,4 mm x 7,1 mm 

Dimensões do pixel 3,45 µm 

Resolução radiométrica 12 bits 
Espectro RGB 

Sensores de Posicionamento 

GNSS L1/L2 
Canais GNSS 220 

Processamento GNSS   Pós-processado cinemático com linha de base simples 
IMU Sim 

Acurácia da velocidade IMU 
0,02m/s (RTK) 

0,015m/s (pós-processado) 

Acurácia da Pitch & Yaw (IMU) 
0,3º (RTK) 

0,025º (pós-processado) 

Acurácia Bússula Magnética (IMU) 
0,18º (RTK) 

0,08º (pós-processado) 

Precisão Posicional (trajetória) 
0,02m-0,05m (sem falta de energia) 

0,20m-0,80m (com falta de energia) 
Taxa de atualização da IMU 200Hz 

Precisão do azimute Inferior a 5º 
DMI Sim 

Integração de Sensores 

Controlador Integrado Sim 
Certificado de calibração das câmeras Sim 

Sensores integrados no mesmo invólucro Câmeras, IMU e GNSS 

Armazenamento de Dados 

Capacidade de armazenamento 2 TB 
Tecnologia de armazenamento SSD 

Interface de Comunicação para descarga de dados USB 3.0 

Opções de Exportação de Arquivos do Mapeamento Móvel 

Característica das imagens a serem disponibilizadas 
Visualização panorâmica; Visualização Cúbica; Fotos sem 

processamento (6 fotos por tomada) 

Processamento de Trajetória Arquivo de texto no formato CSV 
Parâmetros de orientação de imagens panorâmicas Arquivo de texto no formato CSV 

Características de Operação 
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Distância entre as fotografias subsequentes 3 m 

Imagem Panorâmica 

Campo de Visão (FOV) 90% de uma esfera 
Cúpula (Dome) 30MP 

Distância Esférica (redoma) Calibrada ao infinito a partir de 2m 
Dimensões da imagem 8.000 pixels x 4.000 pixels 

GSD @10m 0,01m 
Frames por segundo 9 FPS 
Formato da imagem JPEG 8bits 

Características de Mapeamento 

Precisão posicional (medidas) 10cm-20cm 
Sistema georreferenciado das imagens SIRGAS 2000 

 

O mapeamento móvel a ser executado nesta etapa deverá também subsidiar 
o trabalho de identificação de características dos imóveis e outras informações de infraestrutura urbana, 
tais como: Ativos arbóreos, pavimentação das ruas, condições dos imóveis, levantamento de ativos, 
galeria pluvial, guia, disponibilização de oferta imobiliária, iluminação pública, presença de calçadas, 
identificação de objetos urbanos, topografia do terreno, tipologia de divisa física (muros e cercas), 
localização de hidrantes, identificação de calçadas com acesso rebaixado nas esquinas, localização dos 
marcos geodésicos oficiais (rede de marcos IBGE), sinalização vertical e horizontal nas esquinas e 
cruzamentos. 

A contratada deverá realizar as customizações de viewer e carga dos dados 
do mapeamento móvel terrestre 360º no sistema multifinalitário, de forma a permitir sua utilização 
integrada no sistema. 

 

5. BOLETIM DE INFORMAÇÃO CADASTRAL ATRAVES DE LEVANTAMENTO INLOCO 
COM DISPOSITIVOS MÓVEIS  

Nesta etapa deverá ser realizado o levantamento em campo (In Loco) por 
equipe técnica da CONTRATADA com objetivo de cadastrar os imóveis sem informações no banco de 
dados imobiliários.  

O cadastramento deverá ser realizado por medição das propriedades 
(imóveis) com trenas eletrônicas e dispositivos móveis integrados a aplicação web a ser fornecida (sistema 
de gestão de informações territoriais multifinalitário). Nesta etapa deverá ser utilizado o padrão de Boletim 
de Informação Cadastral (BIC) da prefeitura.  

O cadastramento em campo deverá contemplar a elaboração do Croqui da 
Planta de Quadra a partir dos dados da Vetorização dos Lotes e complementado em campo com 
informações adicionais (medidas, tipo de edificação, usos, etc.) das edificações, obtidas no local. 

Quando não for possível proceder com o levantamento/cadastramento ou 
coleta de dados e imagens de algum imóvel, deverá constar no croqui e posteriormente no Banco de 
Dados, o motivo: proprietário ausente, não autorizado pelo proprietário ou edificação não habitada, para 
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que seja programado o retorno ao local conforme o caso. Nesta atividade, deverá ser reagendada 1 nova 
visita, com previsão de data e horário de retorno, aos casos não concluídos, que deverão ser informados 
através de comunicação pessoal com confirmação de recebimento e, no caso de insucesso, aplicar-se-á́ 
as medidas visuais e verificadas subjetivamente, desde que avalizadas pelo responsável técnico pelo 
cadastramento. 

Deverá ser disponibilizado equipes para trabalhar aos sábados quando 
necessário, a fim de revisitar os locais em que os proprietários estavam ausentes. O reagendamento 
deverá ocorrer por mais 1 (uma) vez. 

No momento da primeira visita, caso não seja possível realizar o trabalho in-
loco, deverá ser entregue um comunicado claro do serviço que está sendo realizado, para que o morador 
possa estar preparado para receber o profissional na segunda visita. 

Todo o pessoal de campo deverá ser treinado e estar uniformizado e 
devidamente identificado por crachá́ impresso com seu nome, identificação da empresa descrevendo “A 
Serviço da Prefeitura” constando telefones da Prefeitura e da empresa CONTRATADA, para que os 
munícipes possam dirimir quaisquer dúvidas. 

Os atributos cadastrais e imagens digitais dos imóveis deverão ser coletados 
através de coletor de dados digital de acordo com os campos constantes no Boletim de Cadastro 
Imobiliário (BCI) atualmente utilizado pela Prefeitura. 

Deverão ser coletadas de 1 a 3 fotos por imóvel que tenha edificação, desde 
que sejam suficientes para verificação do uso do imóvel e o número de pavimentos, captadas com ângulo 
e distância padrão. As fotos deverão ser obtidas em distância que permita identificar o tipo de pavimento e 
a existência de guias, sarjetas e calçadas. 

Quando se tratar de imóvel de esquina, deverão ser obtidas imagens não 
somente da fachada como também da lateral do imóvel. 

Deverá ser realizada uma tomada de fotos em número suficiente para cobrir 
a(s) fachada(s) do lote, captadas com ângulo e distância padrão. As fotos deverão ser obtidas em 
distância que permita identificar e a existência de guias, sarjetas e calçadas. 

As fotografias deverão ser georreferenciadas na Projeção UTM com o Datum 
SIRGAS 2000 e associadas aos imóveis cadastrados na Prefeitura através de código identificador da 
inscrição imobiliária. 

As características das imagens como tamanho, forma, formato, resolução 
entre outras, deverão ser baseadas em conceitos de qualidade visual (monitor e impressão) bem como 
facilidade de manipulação e armazenamento. Ficará a cargo da CONTRATADA o lançamento no Sistema 
Tributário existente de todas as alterações e novos cadastros. 

Está previsto inicialmente para essa atividade a revisão e atualização de até 
300 unidades imobiliárias. 
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6. RELATÓRIO DE DISCREPÂNCIAS E GERAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES 

Com objetivo de mapear o crescimento da base cadastral imobiliária 
existente, deverá ser efetuada a identificação das alterações urbanas dos imóveis urbanos através do 
mapeamento dos elementos especificados anteriormente. 

O mapeamento das alterações urbanas efetuar-se-á do confronto dos vetores 
(polígonos) de contorno de edificações existentes em todas as quadras fiscais com as ortoimagens de alta 
resolução à serem produzidas. 

O serviço de Atualização Cadastral prevê a avaliação de aproximadamente 
2.000 (duas mil) unidades imobiliárias. 

Deverão ser realizadas análises das imagens nas quadras fiscais (lote a lote) 
contemplando as discrepâncias (quanto ao contorno das edificações já existentes ou novas edificações). 

Através de um método comparativo deverão ser analisadas as alterações das 
áreas construídas dos imóveis com base no cadastro existente. 

Deverá ser gerado um relatório das discrepâncias contendo os acréscimos ou 
supressões de áreas das unidades imobiliárias avaliadas. 

Todas as atualizações realizadas pelo mapeamento cadastral deverão ser 
atualizadas no Sistema de Informações Territoriais na WEB, por parte da proponente vencedora do 
certame. 

Aceitação do serviço de monitoramento das alterações urbanas será 
realizado através de amostragem dos imóveis avaliados segundo o preconizado na NBR-5426. Serão 
considerados erros a omissão de edificações foto identificáveis, e o cálculo de área discrepantes em 
relação ao real, segundo as seguintes faixas: até 50m² -20%, entre 50 e 100 m² - 15% entre 100 e 200 m² 
– 10%, entre 200 e 500 m² -7% e acima de 500 m² – 5%. Devido a impossibilidade de verificação em 
campo da totalidade amostral, o cálculo da área efetiva poderá ser realizado por técnico do município, 
utilizando o mesmo material utilizado pela CONTRATADA.  

A CONTRATADA deverá fornecer para o município as notificações em 
formato digital referente aos contribuintes que tiveram divergência entre cadastro mapeado e o declarado. 
As notificações deverão conter a identificação das discrepâncias cadastradas, com fotos de fachada do 
imóvel e perímetros das edificações consideradas para cálculo da área construída. Posteriormente, a 
entrega das notificações geradas aos contribuintes com aviso de recebimento ficará a cargo da 
CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar um portal na Internet para permitir ao 
contribuinte a verificação das informações coletadas, com acesso as imagens, mapas e perímetro das 
edificações e fotos de fachada, do imóvel notificado. 

A CONTRATADA deverá OBRIGATORIAMENTE disponibilizar um portal na 
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Internet para permitir o atendimento ao contribuinte, seja de forma online ou nas instalações do município, 
visando corrigir eventuais distorções das informações identificadas. As alterações efetuadas serão 
corrigidas no sistema, registrando as informações pertinentes no LOG do sistema. 

O atendimento dos reclamantes no balcão de atendimento do município, bem 
como da vistoria presencial dos imóveis quando necessário, ficará a cargo da CONTRATANTE, porém a 
CONTRATADA deverá dar assessoria até a finalização completa dos trabalhos. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado (s) de capacidade técnico operacional, 
expedido (s) em nome da licitante por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
experiência anterior nos serviços. 

Em atendimento à Súmula 24 do TCESP, a licitante deverá apresentar 
atestado (s) de Capacidade Técnica Operacional, devidamente registrados na entidade profissional 
competente, que comprove(m) a execução dos serviços com as características similares, considerados de 
maior relevância: 

a) Levantamento, análise, diagnóstico e organização do cadastro técnico municipal; 
b) Cobertura fotogramétrica digital em 6cm; 
c) Elaboração do mapa urbano básico (mapa digital urbano); 
d) Mapeamento móvel terrestre e obtenção de fotografias de fachadas; 
e) Boletim de informação cadastral através de levantamento inloco com dispositivos móveis; 
f) Relatório de discrepâncias e geração das notificações. 

Registro ou inscrição da licitante e seus responsáveis técnicos na entidade 
profissional competente – CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho 
Regional de Arquitetura e Urbanismo- CAU, com jurisdição sobre a sede ou domicílio do licitante, sendo 
que a Licitante vencedora, por ocasião da assinatura do contrato, deverá apresentar o respectivo Visto dos 
responsáveis técnicos no CREA ou CAU de São Paulo. 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnico profissional, 
expedido(s) em por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência anterior nos 
serviços. 

Em atendimento à Súmula 23 do TCESP, a licitante deverá apresentar 
Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, devidamente registrados na entidade profissional 
competente, que comprove(m) a execução dos serviços com as características similares, considerados de 
maior relevância: 

a) Levantamento, análise, diagnóstico e organização do cadastro técnico municipal; 
b) Cobertura fotogramétrica digital em 6cm; 
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c) Elaboração do mapa urbano básico (mapa digital urbano); 
d) Mapeamento móvel terrestre e obtenção de fotografias de fachadas; 
e) Boletim de informação cadastral através de levantamento inloco com dispositivos móveis; 
f) Relatório de discrepâncias e geração das notificações. 

O(s) atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado da(s) 
emitente(s) assinados por autoridade ou representante de quem os expediu com a devida identificação, 
em via original ou cópia reprográfica autenticada. 

Comprovação, pela licitante, de que o(s) detentor(es) do(s) atestado(s) de 
responsabilidade técnica possui(em) vínculo com a empresa, mediante registro na carteira profissional, 
ficha de empregado ou contrato de trabalho, contrato social ou de natureza civil com trabalhador 
autônomo, nos termos da Súmula 25 do TCE/SP. 

Será permitido somatório de atestados de capacidade técnica. 

Indicação das instalações da proponente e do seu aparelhamento. 

Cópia da inscrição no Ministério da Defesa na categoria “A” em nome da 
licitante, nos termos do Decreto 2278 de 17/7/97 e portaria. 637-SC-62/FA-61, de 05/03/98, válida na data 
de apresentação das propostas. 

Declaração que possui em seu quadro técnico, pessoal adequado e 
disponível, assinado pelo representante legal e pelos técnicos que serão apresentados para compor a 
equipe técnica mínima; 

Comprovação de que possui em seu quadro, pessoal técnico adequado e 
disponível para a realização dos serviços licitados, sendo que a apresentação e comprovação que possui 
a equipe técnica mínima conforme descrito a seguir, será apresentada no ato da assinatura do contrato. 

• 01 (um) profissional para gestão do projeto (engenheiro cartógrafo, engenheiro agrimensor, 
agrônomo ou geógrafo ou arquiteto) com experiência anterior comprovada através de atestado (s) 
ou documento (s) compatível (is); 

• 01 (um) profissional para coordenação do projeto (engenheiro cartógrafo, engenheiro agrimensor, 
agrônomo ou geógrafo ou arquiteto) com experiência anterior comprovada através de atestado (s) 
ou documento (s) compatível (is); 

• 01 profissional para análises dos resultados dos tributos (com ensino superior) com experiência 
comprovada em assuntos tributários municipais, cuja comprovação será através de atestado (s) ou 
documento (s) compatível (is). 

 
8. DA VISTORIA E ESCLARECIMENTO 

A empresa licitante poderá realizar visita facultativa caso tenha interesse, através de seu (s) representante 
(s) legal (is), à sede da Secretaria de Obras até o dia 22/06/2021 no horário das 09h00 às 16h00, para 
obter esclarecimentos sobre eventuais dúvidas.  
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As licitantes que optarem por não realizar a visita, não poderão argumentar falta de conhecimento das 
necessidades da contratação após assinatura de contrato. 

Para as licitantes que optarem por realizar a visita técnica, após a vistoria será fornecido um ATESTADO 
DE VISITA TÉCNICA. 

A licitante deverá agendar previamente junto à Secretaria de Obras, pelo telefone 31071200, o dia 
pretendido para a realização da Visita Técnica.  

A Secretaria indicará servidor qualificado para acompanhar a proponente na vistoria, prestando todas as 
informações e esclarecimentos pertinentes, que forem solicitadas.CRONOGRAMA FÍSICO 

 
O projeto deverá ser executado e entregue de acordo com o cronograma físico a seguir. 
 

 
 

 
9. CRONOGRAMA FINANCEIRO 

 
O pagamento será realizado em 12 parcelas iguais conforme cronograma. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.  QTIDADE mês 1 mês 2 mês 3 mês 4 mês 5 mês 6 mês 7 mês 8 mês 9 mês 10 mês 11 mês 12

1
LEVANTAMENTO, ANÁLISE, DIAGNÓSTICO E ORGANIZAÇÃO 
DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL 

hora          320 

2 LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL EM 6CM Km2            10 

3
ELABORAÇÃO DO MAPA URBANO BÁSICO (MAPA DIGITAL 
URBANO).

Unidade 
Imobiliária

      1.000 

4
MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE E OBTENÇÃO DAS 
FOTOGRAFIAS DAS FACHADAS

Km Linerar            20 

5
BOLETIM DE INFORMAÇÃO CADASTRAL ATRAVES DE 
LEVANTAMENTO INLOCO COM DISPOSITIVOS MÓVEIS 

Unidade 
Imobiliária

         300 

6
RELATÓRIO DE DISCREPÂNCIAS E GERAÇÃO DAS 
NOTIFICAÇÕES

Unidade 
Imobiliária

      1.000 

CRONOGRAMA FISICO
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AREIAS através da Secretaria 

Municipal de OBRAS atesta que  o(a) 

Sr(a)..........................................................,  portador(a) do  RG 

nº....................................,  representante  da  empresa  .............................. 

................................................,      inscrita       no       CNPJ       sob       o       nº 

..............................,  com   sede   à   (Rua,   Av.)   .......................................... 

.........................................................      nº..................,      município      de 

.................. – UF (........), em atendimento ao Edital nº  12/2021  do 

Pregão Presencial nº 012/2021 compareceu a Visita Técnica efetuada 

nos locais de execução dos serviços, estando portanto apta a apresentar a 

proposta comercial para participação do certame. 

 

 
Local, ............de. .................... de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(Carimbo e assinatura) 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Areias/SP 
Contratada: 

 

A empresa XXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxx, 
inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu(s) 
diretores ou sócios, com qualificação nome, RG, CPF, 
nacionalidade..............., pelo presente instrumento, credencia procurador 
o(a) Sr.(a) ..................nome, RG, CPF, nacionalidade..........., para participar 
das reuniões relativas ao Processo Licitatório Pregão presencial nº 12/2021 
da Prefeitura Municipal de Areias/SP, o qual está autorizado a requerer 
vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, 
desistir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, rubricar 
documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 
procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 
 
 
 

 
Data e Local 

 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO COM OS 
REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente 
todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão 
Presencial, processo nº 12/2021. 

 
 
 
 

Data e local. 
 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE LEGAL 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E 
SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

Eu, (nome  completo) , representante legal da 
Empresa  ,com sede à Rua , 
inscrita no CNPJ sob o nº  , interessada em participar da licitação 
em epígrafe que se processa no processo administrativo acima indicado 
Prefeitura Municipal de Areias/SP, DECLARO, sob as penas da Lei: 

 

 
a) Que até a presente data  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua 
habilitação no presente processo licitatória, assim como está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere o inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores 
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo  na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos. 

 
 
 
 

Data e local 
 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 
 
 
 
 

Retiramos site da Prefeitura Municipal de Areias/SP, o edital 
acima referido e estamos interessados em participar do certame e cientes de 
que a resposta deverá ser entregue na Área de Licitação – Praça Nove 

de julho, 202 , até às xxxxxx do dia xxxxxxxxxxxx. 

  , de de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do Licitante 

Nome: 

RG: 

Empresa: 

Telefone: 

E-mail: 
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MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2021 
 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Areias/SP 
Contratada: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado a 
Prefeitura Municipal de Areias/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.195.963/0001-26, com sede nesta cidade, na P r a ç a  N o v e  d e  
J u l h o ,  2 0 2 , Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
senhor Paulo Henrique de Souza Coutinho, brasileiro, Agente Político, e a 
empresa xxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 
CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo seu 
representante legal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG xxxxxxxxxx, 
inscrito no CPFMF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx ajustam, as obrigações e 
compromissos recíprocos que assumem nas condições e clausulas que 
seguem: 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2021, 
regido pelo Decreto Municipal 13/2010, de 08 de março de 2010, pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e alterações, posteriores, e demais condições fixadas no instrumento 
convocatório. 

Clausula Primeira – Do Objeto 

1.1 O presente Pregão presencial para registro  de  preço  tem  por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ATUALIZAÇÃO DE BASE DE DADOS CADASTRAL IMOBILIÁRIA 
ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL, 
MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, MAPEAMENTO URBANO BÁSICO 
E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE AREIAS-SP, 



Praça Nove de Julho, 202 – Areias/SP – CEP 12.820-000 

Tel/Fax: (12) 3107-1200- E-mail: licitacao@areias.sp.gov.br 

 

 

 

solicitados pelas Secretarias acima mencionada, conforme especificação 

do Anexo I deste Edital. 

Clausula Segunda – Da Duração do Contrato 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de um ano da data da sua 
assinatura ou até a entrega total do objeto licitado. 

Clausula Terceira – Do Preço 

3.1 O valor deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxx. 

Clausula Quarta – Das Condições de Pagamento 

4.1 Para o pagamento até o dia 20, as Notas Fiscais devem ser 
entregues do dia 1º (primeiro) ao dia 5 (cinco) do mês. 

4.2 As Notas Fiscais devem ser emitidas no valor mínimo de R$ 

100,00 (cem reais) cada. 

4.3 Os pagamentos serão efetuados  no  valor  correspondente  à 
entrega efetiva dos materiais adquiridos, após o responsável indicado pela 
Prefeitura atestar o recebimento do objeto, conforme artigo  62  da  Lei 
4.320/64. 

4.4 Os preços não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade da 

proposta. 

4.5 Não ocorrendo o pagamento  dentro  do  prazo  estipulado  por 
culpa da Prefeitura, esta fará o pagamento corrigido por índice  determinado 

pelo Governo Federal, nos termos acima descritos. 

Clausula Quinta – Das Condições de Entrega e Garantia 

5.1 O objeto da presente licitação deverá ser disponibilizado em no 

máximo 48 (quarenta e  oito),  através  de  requisição  da  Secretaria  Municipal 
de Administração, de acordo com as necessidades da Municipalidade. 

5.2 A Contratada se corresponsabilizará pela total garantia  dada 
pelo distribuidor, pela qualidade dos produtos, correndo às suas expensas 
todas as despesas decorrentes. 

Clausula Sexta – Dos Recursos Orçamentários 
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6.1 A despesa decorrente do presente avença, serão lançadas na 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Manutenção das Atividades de Secretaria de Administração 
3.3.90.30.00 – contratação de pessoa jurídica – outros serviços de terceiros 

01– tesouro 

 
Clausula Sétima – Da Responsabilidade da Contratada 

7.1 Em caso de descumprimento por parte da contratada dos 
compromissos assumidos serão aplicadas as sanções administrativas 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 

7.2 Pela inexecução total ou parcial do disposto neste Edital, ou por 
imperícia, poderá a Prefeitura Municipal de Areias/SP: 

a) rescindir unilateralmente o contrato; 
b) aplicar multa de 2% em caso de pagamento fora do dia de 

vencimento; 
c) aplicar juros de 0,02 % por dia de atraso de pagamento; 
d) determinar a suspensão da participação da contratada em 

licitação e o impedimento de contratar com o Município pelo 
período de 02 (dois) anos, sem prejuízo das penalidades 
previstas em lei; 

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma do Artigo 87, IV da Lei 
8.666/93. 

 
7.3 No processo de aplicação de  penalidades  é  assegurado  o  direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

7.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação. 

 

7.5 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo 
administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

Clausula Oitava – Da Responsabilidade da Contratante 
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8.1 A CONTRATANTE poderá proceder a qualquer momento a 
análise do produto entregue, podendo a mesma sustar  pagamentos  nos 
casos de inobservância, pela CONTRATADA, de quaisquer exigências 
formuladas em relação do objeto do presente instrumento. 

8.2 No caso de descumprimento de alguns dos itens deste contrato, 
a Administração poderá rescindir unilateralmente o contrato sem prejuízo da 

aplicação da pena de multa. 

Clausula Nona – Do Foro 

9.1 As partes elegem  o  foro  da  Comarca  de  Queluz/SP,  com 
renuncia de qualquer outro, para dirimir qualquer decisão judicial, que 

porventura se faça necessária e relativa ao presente Contrato. 

Clausula Décima – Das Disposições Finais 

10.1 A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente 
contrato, independentemente da  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem 
que assista a CONTRATADA qualquer direito de reclamação  ou  indenização 
além dos valores devidos pela efetiva entrega dos equipamentos até a data da 
rescisão. 

10.2 Para todas as questões decorrentes deste contrato será 
competente o foro da Comarca de Queluz/SP, seja qual for o domicílio dos 
CONTRATANTES, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado  que 
seja. E, por acharem assim as partes justas e  contratadas,  assinam  o 
presente instrumento particular em duas (02) vias de igual teor, para o 
mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas, que assinam também 
para o mesmo fim. 

 

Areias, xx de xxxxx de 2021. 



Praça Nove de Julho, 202 – Areias/SP – CEP 12.820-000 
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ANEXO VIII 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AREIAS 

CONTRATO nº XX/2021 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ATUALIZAÇÃO DE BASE DE DADOS CADASTRAL IMOBILIÁRIA 
ATRAVÉS DE LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DIGITAL, 
MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, MAPEAMENTO URBANO BÁSICO 
E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE AREIAS-SP. 

CONTRATADA: 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Areias 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do 
Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO, para fins de  instrução  e  julgamento,  damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os 
despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Areias, xx de xxxxxx de 2021. 


